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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.304 – COSIT    

DATA 4 de setembro de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 6810.99.00 

Mercadoria: Poste de concreto armado, de seção duplo T, a ser assentado 

diretamente no solo, com 11 m de comprimento, dimensões de topo de 140 

x 110 mm e de base de 448 x 330 mm, destinado, principalmente, a sustentar 

cabos de transmissão de rede elétrica.   

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela 

Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, 

e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial]. 

FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de poste de concreto armado, de seção duplo T, a ser assentado diretamente no 

solo, com 11 m de comprimento, dimensões de topo de 140 x 110 mm e de base de 448 x 330 mm, 
destinado, principalmente, a sustentar cabos de transmissão de rede elétrica.      

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 
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Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 

legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo 

e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 

seguintes: 

5. A posição 68.10 compreende “Obras de cimento, de concreto (betão) ou de pedra artificial, 

mesmo armadas.” 

6. O texto da posição 68.10 engloba as obras de concreto armado, e as suas Notas Explicativas 

(Nesh) citam literalmente que os postes estão aí incluídos.  

A presente posição engloba as obras de cimento, concreto (betão) ou pedra artificial, obtidas por 

moldagem, extrusão ou centrifugação (é o caso, por exemplo, de alguns tubos), exceto os artigos 

das posições 68.06 e 68.08 em que o cimento desempenha apenas a função de aglutinante e os 

artigos de fibrocimento da posição 68.11. 

Por outro lado, esta posição também compreende os elementos pré-fabricados para a construção 

ou engenharia civil. 

(...) 

Entre as obras que se incluem nesta posição, devem citar-se os blocos, tijolos, ladrilhos, telhas, 

redes de fio de ferro com pequenas chapas de cimento para tetos, placas (lajes), vigas e elementos 

para construção, pilares, postes, marcos, meios-fios (lancis), degraus de escadarias, balaustradas, 

banheiras, pias, sanitários, gamelas, tinas, reservatórios, depósitos de chafariz, jazigos, mastros, 

colunas, travessas de estradas (caminhos) de ferro, elementos para vias de aerotrens 

(hovertrains), ornamentos de portas, de janelas e de lareiras, peitoris de janelas, soleiras de 

portas, frisos, cornijas, taças, vasos para flores, e outros ornamentos arquitetônicos ou para 

jardins, estátuas, estatuetas, figuras de animais e objetos de ornamentação. 

(..) (grifou-se) 

7. Portanto, pela RGI 1, a mercadoria sob consulta se inclui na posição 68.10, que se divide em 

subposições de primeiro nível: 

6810.1 - Telhas, ladrilhos, placas (lajes), tijolos e artigos semelhantes: 

6810.9 - Outras obras: 

8. A RGI 6 determina que: 

6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 

efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, 

"mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 

subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 

também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

9. Pela RGI 6, uma vez que o poste não é semelhante a telhas, ladrilhos, placas (lajes) e tijolos, 

ele se inclui na subposição residual de primeiro nível 6810.9, que se desdobra em subposições de 
segundo nível: 

6810.91.00 -- Elementos pré-fabricados para a construção ou engenharia civil 
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6810.99.00 -- Outras 

10. Os postes não podem ser considerados elementos pré-fabricados para construção e 

engenharia civil. Não são elementos estruturais ou para acabamento de obras civis (pontes e 

edificações, por exemplo). Prestam-se ao suporte de cabos da rede elétrica ou de transformadores. 

Portanto, aplicando-se a RGI 6, a mercadoria consultada se classifica na subposição residual de 

segundo nível 6810.99.00, que não possui desdobramentos regionais na NCM.  

CONCLUSÃO 

11. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 68.10) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 6810.9 e da subposição de segundo 

nível 6810.99.00) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum 

(TEC), aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, 

e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB 

nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria se classifica no código NCM 6810.99.00. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 

27 de agosto de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 (Assinado Digitalmente) 

Gilberto de Guedes Vaz 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 

Ivana Santos Mayer 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 

 
(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 Relatora  

(Assinado Digitalmente) 

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3ª Turma  

 


